
 
 

COMUNICADO AO MERCADO 
 

LIQUIDAÇÃO DA 1ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
 

Salvador, 4 de junho de 2024. A PetroReconcavo S.A. (“Companhia”) (B3: RECV3) comunica aos seus acionistas e ao 
mercado em geral, em complemento ao fato relevante divulgado em 20 de maio de 2024, que, na presente data, 
ocorreu a liquidação financeira de sua 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, em duas séries (“Debêntures”), para distribuição pública, sob o rito de registro automático 
de distribuição perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com dispensa de análise prévia, nos termos da 
Resolução CVM 160, de 13 de julho de 2022, destinada exclusivamente a investidores profissionais.  

O valor total de emissão foi de R$ 1.129.500.000,00 (um bilhão, cento e vinte e nove milhões e quinhentos mil reais), 
tendo sido emitidas (i) 753.000 (setecentas e cinquenta e três mil) Debêntures da 1ª (primeira) série; e (ii) 376.500 
(trezentas e setenta e seis mil e quinhentas) Debêntures da 2ª (segunda) série.  

Os recursos obtidos pela Companhia com a integralização das Debêntures serão utilizados exclusivamente para o (i) 
pagamento futuro; e/ou (ii) reembolso de gastos, despesas e/ou dívidas relacionados à implantação dos projetos 
descritos no “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie Quirografária, em 2 (duas) Séries, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático 
de Distribuição, da PetroReconcavo S.A.” (“Escritura de Emissão”). 

Mais informações sobre as Debêntures podem ser obtidas na Ata de Reunião do Conselho de Administração 
realizada em 20 de maio de 2024 e na Escritura de Emissão, ambos disponíveis no site CVM (www.cvm.gov.br) ou 
no site de RI da Companhia (http://ri.petroreconcavo.com.br/).  

 
Rafael Procaci da Cunha 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
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NOTICE TO THE MARKET 

 
LIQUIDATION OF FIRST DEBENTURES ISSUANCE 

 
Salvador, June 4th, 2024. PetroReconcavo S.A. (“Company”) (B3: RECV3), in addition to the material fact released 
on May 20, 2024, informs its shareholders and the market in general that, on this date, liquidated its 1st (first) 
issuance of simple, non-convertible, unsecured debentures, in two series (“Debentures”), for public distribution, 
under the automatic distribution register procedure with the Brazilian Securities and Exchange Commission 
("CVM"), with waiver of prior analysis, pursuant to CVM Resolution 160, of July 13, 2022, intended exclusively for 
professional investors. 
 
The total issue amount was R$ 1,129,500,000.00 (one billion, one hundred and twenty-nine million and five hundred 
thousand reais) and were issued (i) 753,000 (seven hundred and fifty-three thousand) Debentures of the first series; 
and (ii) 376,500 (three hundred and seventy-six thousand, five hundred) Debentures of the second series.  
 
The funds raised by the Company with the Debentures will be used exclusively for (i) future payment and/or (ii) 
reimbursement of expenses, expenses and/or debts related to the implementation of the projects described in the 
"Private Deed Instrument of the 1st (First) Issuance of Simple Debentures, Non-Convertible into Shares, of the 
Unsecured Type, in 2 (two) Series, for Public Distribution, under the Rite of Automatic Registration of Distribution, 
of PetroReconcavo S.A." ("Indenture").  
 
More information on the Debentures can be found in the Minutes of the Board of Directors' Meeting, dated May 
20, 2024, and in the Indenture, both available on the CVM website (http://www.cvm.gov.br) or on the Company's 
IR website (http://ir.petroreconcavo.com.br/).  

 

Rafael Procaci da Cunha 
Chief Financial and Investor Relations Officer 
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